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Ata de continuidade de certame 
 

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 10:00 horas à 
Rua Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob 
a Presidência do Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais 
membros: Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Guilherme 
Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da 
Portaria Nº 546 de 15 de julho de 2019, para julgamento do Processo nº 
15.235/2019, Pregão Presencial 005/2020, licitação na modalidade Pregão 
Presencial do tipo Menor Preço por Item para Registro de Preços, que tem por 
objeto registro de preços para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, conforme 
especificações do Edital e seus anexos. Em continuidade ao certame, dados 15 
(quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas conforme 
tabela abaixo:  
 Fornecedor Representante Legal 

1 MERCADO SAO LUCAS DE PORTO DA ROÇA -EIRELI ALTAMIR SCARPINI FERREIRA 

2 C.TEIXEIRA 110 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA CARLOS ALBERTO PINTO TEIXEIRA 

3 YESHUA COM. E SERV. DIAS EIRELI ME - SERVICOM MARTIM JOSÉ DA ROSA FILHO 

4 STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA - ME PAULO ROBERTO VIDAL 

5 TAVARES FILHO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI ROGÉRIO HELAYEL TAVARES FILHO 

6 TRM SOLUÇÕES EIRELLI GUILHERME DE OLIVEIRA MACABÚ 

7 LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME ELIAQUIM TORRES CORREIA JUNIOR 

8 R L C BARBOSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
RENATA VALÉRIA MODESTO FREIRE 

PEGAS 

9 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA PEDRO FRANÇA OLIVEIRA VIEIRA 

10 COMERCIAL GULLES COMERCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS - EIRELI ALEXANDRE TADEU GUTERRES DA SILVA 

11 GAMARRA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME CARLOS VIEIRA CASTANHO 

12 MARISETE ISRAEL PEREIRA ME OSVANEY AMANCIO PEREIRA 

13 FRIGORIFICO CALAFATE LTDA VANDER ANASTÁCIO 

14 FIDELIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI LUCAS ADED FONTES 

15 COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA LINCOLN HEBERT MAGALHÃES OLIVEIRA 

As demais empresas credenciadas estiveram ausentes nesta fase do certame. Por se 
tratar de certame com grande número de licitantes credenciados, foi nomeada a 
comissão de fiscalização, composta de 03 (três) empresas para rubricar os 
documentos de credenciamento e propostas a saber: a empresa 1) COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA, a empresa 2) R L C BARBOSA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e a empresa 3) TRM SOLUÇÕES EIRELLI. O mapa 
de empresas classificadas para etapa de lances estava disponível no portal de 
compras e licitações da prefeitura de saquarema. Iniciada a sessão, prosseguiu-se 
com a etapa de lances. Antes do encerramento da fase de lances, o representante da 
empresa STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA - ME manifestou-se, solicitando a 
desconsideração de sua proposta comercial por haver um erro material que 
deprecia o valor unitário dos itens, engendrando inexequibilidade de seu registro. 
Manifestou-se também, o representante da empresa C.TEIXEIRA 110 COMÉRCIO 
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DE ALIMENTOS LTDA solicitando a desconsideração dos itens 05 e 46 por haver 
um erro material em sua proposta comercial que deprecia o valor unitário dos itens, 
engendrando inexequibilidade de seu registro. Manifestou-se ainda, o representante 
da empresa FIDELIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 
solicitando a desconsideração do item 14 por haver um erro material em sua 
proposta comercial que deprecia o valor unitário do item, engendrando 
inexequibilidade de seu registro. Por fim, manifestou-se, o representante da 
empresa COMERCIAL GULLES COMERCIO, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS – EIRELI 
solicitando a desconsideração dos itens 21 e 39 por haver um erro material em sua 
proposta comercial que deprecia o valor unitário dos itens, engendrando 
inexequibilidade de seu registro. Prosseguiu-se com a etapa de lances até o 
encerramento de todos os itens. Foram classificadas para análise de habilitação as 
empresas: 1) C. TEIXEIRA 110 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA; 2) COMERCIO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA; 3) FIDELIS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI; 4) FRIGORIFICO CALAFATE LTDA; 5) 
GAMARRA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME; 6) LINCK 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME; 7) MARISETE ISRAEL PEREIRA ME; 8) 
MERCADO SAO LUCAS DE PORTO DA ROÇA –EIRELI; 9) R L C BARBOSA 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI e 10) TRM SOLUÇÕES E EIRELLI. Passamos a 
abertura dos envelopes “B” – documentação de Habilitação das empresas 
classificadas, antes da abertura o senhor pregoeiro solicitou que verificasse a 
inviolabilidade dos envelopes, o que de pronto foi feito sem questionamentos. Após 
a abertura dos envelopes verificou-se que: A empresa C.TEIXEIRA 110 COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA atendeu as especificações do Edital, tendo seu preço 
compatível com a estimativa realizada pela Administração, perfazendo-se o valor 
total de sua proposta em R$ 503.886,50 (quinhentos e três mil, oitocentos oitenta e 
seis reais e cinquenta centavos), sendo declarada VENCEDORA do certame para os 
itens 03, 27, 42 e 43; A empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA 
LTDA atendeu as especificações do Edital, tendo seu preço compatível com a 
estimativa realizada pela Administração, perfazendo-se o valor total de sua 
proposta em R$ 909.504,00 (novecentos e nove mil, quinhentos e quatro), sendo 
declarada VENCEDORA do certame para o item 37; A empresa FIDELIS 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI não apresentou o item 14 
do anexo I “declaração de visita técnica”, sendo declarada INABILITADA no 
presente certame;  A empresa FRIGORIFICO CALAFATE LTDA atendeu as 
especificações do Edital, tendo seu preço compatível com a estimativa realizada pela 
Administração, perfazendo-se o valor total de sua proposta em R$ 1.634.557,50 (um 
milhão, seiscentos e trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos), sendo declarada VENCEDORA do certame para os itens 16 e 
17; A empresa GAMARRA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI ME não 
atendeu as especificações do item 10.1.3 e) do edital, por não demonstrar capital 
social nem patrimônio líquido, sendo INABILITADA e passando o itens 32 para a 
empresa FIDELIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI; A 
empresa LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME atendeu as especificações do 
Edital, tendo seu preço compatível com a estimativa realizada pela Administração, 
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perfazendo-se o valor total de sua proposta em R$ 23.197,00 (vinte e três mil, cento 
e quarenta e sete reais), sendo declarada VENCEDORA do certame para o item 47. A 
empresa MARISETE ISRAEL PEREIRA ME não atendeu as especificações do item 
10.1.3 e) do edital, por não demonstrar capital social nem patrimônio líquido, sendo 
INABILITADA e passando o item 13 para a empresa LINCK COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, o item 15 para empresa YESHUA COM. E SERV. DIAS EIRELI 
ME – SERVICOM e o item 40 para a empresa FIDELIS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI; A empresa MERCADO SAO LUCAS DE PORTO 
DA ROÇA –EIRELI se retirou antes da conclusão do certame e não apresentou 
documentação para verificação de autenticidade, sendo declarada INABILITADA, 
passando o item 14 para a empresa LINCK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME; A 
empresa R L C BARBOSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI atendeu as 
especificações do Edital, tendo seu preço compatível com a estimativa realizada pela 
Administração, perfazendo-se o valor total de sua proposta em R$ 1.900.498,35 (um 
milhão, novecentos mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e cinco 
centavos), sendo declarada VENCEDORA do certame para os itens 05, 06, 07, 08, 12, 
19, 20, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 33, 34, 36, 38, 39, 41, 44, 46 e 48; A empresa TRM 
SOLUÇÕES E EIRELLI apresentou certidão da procuradoria do estado vencida, 
sendo concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por mais 
05(cinco) dias, conforme benefício previsto na Lei Complementar 123/06, tendo seu 
preço compatível com a estimativa realizada pela Administração, perfazendo-se o 
valor total de sua proposta em R$ 217.064,87 (duzentos e dezessete mil, sessenta e 
quatro reais e oitenta e sete centavos), sendo classificada para os itens 01, 02, 10, 
11, 26, 28 e 45. Neste momento manifestou-se o representante da empresa 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA alegando que: “Manifesto 
a intenção de recurso contra a habilitação da empresa FRIGORIFICO CALAFATE 
LTDA por não cumprimento ao item 10.1.6.3 do edital (ficha técnica com análise 
nutricional dos itens 16 e 17) em conformidade com o termo de referência”. 
Manifestou-se o representante da empresa TAVARES FILHO COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI alegando: “manifesto a intenção de recurso 
pela exclusão de alguns itens da proposta para a fase de lances”. Manifestou-se o 
representante da empresa: GAMARRA COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
EIRELI ME “manifesto a intenção de recurso pela minha inabilitação neste certame 
pelo não atendimento do item 10.1.3”. Manifestou-se o representante da empresa 
MARISETE ISRAEL PEREIRA ME “manifesto a intenção de recurso pela minha 
inabilitação neste certame pelo não atendimento do item 10.1.3”. Manifestou-se o 
representante da empresa TRM SOLUÇÕES EIRELLI alegando que: “manifesto a 
intenção de recurso pela exclusão de alguns itens da proposta para a fase de lances”.  
Manifestou-se o representante da empresa C.TEIXEIRA 110 COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA alegando que: “manifesto a intenção de recurso pela 
desclassificação do item 04 da minha proposta e informo que o mesmo item já é 
fornecido para esta prefeitura em outro contrato sem reclamações”. Manifestou-se o 
representante da empresa FIDELIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI alegando que: “manifesto intenção de recurso pela 
desclassificação dos itens 15, 16, 17, 22, 36 e 37 e pela minha inabilitação no 
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certame pela não apresentação da declaração de visita e declaro que estou em posse 
dessa declaração que me inabilitou”. Neste momento o pregoeiro informa aos 
presentes sobre o prazo legal dos recursos. E informa que o resultado de análise 
será publicado no Portal de Compras e Licitações. Não havendo mais a acrescentar 
foi encerrada a sessão às 17:45 horas, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva 
da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pela comissão de pregão 
e pela comissão de fiscalização. 
 

Samuel Aranda Neto 
Pregoeiro 

 
 

Jaqueline Gouveia da Silva    
 
Flavio Fernandes José da Silva                                                                        Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira 

 
 

Ricardo Sodré Aguiar 
 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 

 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA 
 
R L C BARBOSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
 
TRM SOLUÇÕES EIRELLI 


